
INDICAÇÃO Nº 
1195
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Educação do Estado os estudos técnicos necessários para ampliar no Município de Itapevi o “Programa de Transporte Escolar”.

JUSTIFICATIVA

Por meio de parceria e convênio com a Prefeitura Municipal, a Secretaria da Educação Estadual executa repasse de recursos financeiros para o município conveniado utilizar na frota própria, locação de veículos e/ou fornecimento de passes com o objetivo de garantir o acesso de crianças e jovens à escola.

Além do repasse de recursos financeiros, a Secretaria cede ônibus e micro-ônibus que são adquiridos por meio de pregão eletrônico de forma a atender o maio número de estudantes possível.

A Prefeitura em contrapartida deve informar o itinerário e número de alunos que serão beneficiados com o transporte escolar. Devido ao grande número de alunos nas redes estaduais no município de Itapevi, é necessário a ampliação do projeto bem como a disponibilização de mais veículos de transporte escolar para atender toda demanda necessária.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto a Secretaria de Educação do Estado a realização dos estudos técnicos necessários para ampliar no Município de Itapevi o “Programa de Transporte Escolar”.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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